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55- (novo) Transferência de verbas provenientes do Ministério dos Negócios Estrangeiros, no valor 

de 250 000 euros, para o funcionamento da Autoridade Nacional da Convenção para a Prevenção 

das Armas Químicas. 

 

 

Assembleia da República, 5 de Março de 2010 

 

 

Os Deputados 

Honório Novo 

Bruno Dias 

Miguel Tiago 

Bernardino Soares 

 

Justificação:Trata-se de atribuir verba para o funcionamento da Autoridade Nacional para a Proibição das 

Armas Químicas que decorre da ratificação da Convenção para a Proibição das Armas Químicas.  

1197P


